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PORTARIA Nº 271-GDG/CMZL/IFAM, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas/Campus 

Manaus Zona Leste (IFAM/CMZL), no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a 

Portaria nº 1.113-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no D.O.U. de 26.06.2023; 

CONSIDERANDO o teor do e-mail institucional da Diretoria de Ensino - DIREN de 23/06/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão Local do Processo Seletivo do curso de Pós-Graduação lato 

sensu em Gestão na Educação Profissional e Tecnológica (Gestão EPT), na modalidade a distância, com 

oferta pelo campus MANAUS ZONA LESTE, no âmbito do Programa Universidade Aberta do Brasil 

(UAB/DEaD/PPGI), vinculado à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), do 

Ministério da Educação (MEC), do EDITAL Nº 02/2025 – PPGI/IFAM, composta pelos servidores abaixo: 

 Clayton Gerson Vieira da Cunha, SIAPE 1240270 – Presidente; 

 Dulcimar Palmeira Aragão, SIAPE 1214707 – Vice-Presidente; 

 Alberto da Silva Colares, SIAPE 2250217 – Membro; 

 Anacleto Barbosa Garrido, SIAPE 1105014 – Membro; 

 Anderlan da Silva Magalhaes, SIAPE 1012815 – Membro; 

 Hélio de Sousa Carvalho, SIAPE 1316844 – Membro; 

 Rozimeire Antunes Palheta, SIAPE 1106299 – Membro; 

 Sílvio César Simões Sampaio, SIAPE 1104343 – Membro. 

 Wandinalva Fernandes Lima, SIAPE 2221993 – Membro; 

Art. 2º A comissão poderá convocar outros servidores, principalmente para auxiliar durante as 

matrículas. 

Art. 3º DETERMINAR à Diretoria de Ensino – DIREN a supervisão dos trabalhos da comissão. 

Art. 4º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - CGDP, para as devidas anotações. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 
David Washington Freitas Lima 

Diretor Geral do IFAM CMZL 
Portaria nº1.113 GR/IFAM, de 22/06/2023 
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